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CNPJ: 51.840.569/0001-04 

PROJETO DE LEI Nº 003, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021. 

A P R O V A D O "Altera os artigos 3º, 4º, 5º e 6º da Lei nº 1.900/05 de 02 de 

Agosto de 2.005''. 

A CÁMARA MUNICIPAL DE T ABAPUÃ - SP APROVA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Ficam alterados os artigos 3°, 4º, 5° e 6° da Lei nº 1.900/05 de 02 de 

Agosto de 2005, que passam a conterem a seguinte redação: 

Art 3º - A Prefeitura, através da Diretoria de Obras, Viação e Serviços, 

colocará á disposição dos interessados um rol dos Espaços Públicos, das Praças e 

Logradouros Públicos a serem beneficiados pelo Programa. 

Art 4° - O servidor público municipal vinculado a Diretoria de Obras, 

Viação e Serviços, freará responsável pelo gere11ciamento do Programa, podendo inclusive 

11a medida do posstvet fornecer aos interessados às mudas de arbustos e flores. 

Art 5º - A execução do Programa terá o prazo de 12 (doze) meses para as 

empresas ou pessoas físicas aderirem ao mesnw e realizar ,ws Espaços Públicos concedidos 

a ma1tute11ção, pequenos reparos, urba11ização e instalação de equipamentos. ,Àµ) 
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Art. 6º - O adotante providencia.rá colocação de placas de participação do 

Programa, conforme modelo a ser desenvolvido pelo Executivo Municipal 

Art. 2º - Esta lei entrará vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Sala de Vereadores, 25 de Fevereiro de 2021. 

PEDRO ~ IROTIO ~ 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

PROJETO DE LEI Nº 003/2021, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021. 

Senhores Vereadores, 

Diante da necessidade de cumprimento da matéria exposta, faz-se necessário o 

presente Projeto de Lei para alteração dos artigos 3°, 4°, 5° e 6° da Lei nº 1.900/05 de 02 de 

Agosto de 2005. 

Com as alterações propostas o Projeto terá maior execução, melhorando o 

aspecto urbanístico e paisagístico dos espaços públicos existentes, com ajuda da iniciativa 

privada, evitando custos para o município. 

Por todo exposto, pede- se aos Nobres Colegas Vereadores, que após 

apreciarem a matéria em questão, aprovem o atual texto do Projeto, por este ser de relevante 

interesse público. 

Tabapuã - SP, 25 de Fevereiro de 2021 . 

OTTO 
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TRAP.ALHAR PARA CRESCER 

LEI Nº 1900/05, DE 02 DE AGOSTO OE 2005. 

"Institui o Programa "Adote um espaço público" e dá outras providências 
correlatas". 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal APROVOU e eu JAMIL SERON, Prefeito Municipal de 
Tabapuã, Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por Lei, 
SANCIONO E PROMULGO a seguinte Lei, confonne Autógrafo nº. 37, de 02 de Agosto de 
2005, oriundo do Projeto de Lei nº. 02, de 28 de Julho de 2005 do Legislativo Municipal. 

ARTIGO 1° - Fica instituído no município de Tabapuã o Programa "ADOTE UM 

ESPAÇO PÚBLICO" destinado a receber a colaboração direta de empresas particulares e 

pessoas fisicas na conservação e melhoria do jardinamento e tratamento paisagístico de Praça e 

demais logradouros públicos do município. 

ARTIGO 2º - O Programa caracteriza-se pela adesão espontânea das empresas e 

pessoas tisicas interessadas. as quais comprometer-se-ão ao observar as condjções ajustadas pela 

Prefeitura Municipal . 

ARTIGO 3º - A Prefeitura, através da Diretoria Murúcipal de Agricultura e Meio 

Ambiente, colocará à disposição dos interessados um rol dos Espaços .Públicos das Praças e 

Logradouros Públicos serem beneficiados pelo Programa. 

ARTIGO 4° - A Diretoria Municipal de Agricultura ~ Meio Ambiente ficará 

responsável pelo gerenciamento do Programa, podendo inclusive na medida do possível, fornecer 

às empresas parceiras às mudas de arbustos e flores. 

ARTIGO 5º - A execução do Programa terá prazo de 24 (vinte e quatro) meses 

para as empresas e pessoas fisicas aderir ao mesmo e realizar nos Espaços Públicos concedidos 

a manutenção, pequenos reparos, urbanização e instalação de equipamentos. . / # /, 
,. 
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fRAl:lAc HAR PI\RA CRl:SCER 

ARTIGO 6º - O adotante providenciará colocação de placas de participação do 

Programa, conforme modelo a ser desenvolvido pela A Diretoria Municipal de Agricultura e 

Meio Ambiente. 

ARTIGO 7º - A publicidade feita e autorizada pela presente Lei, fica excluída do 

campo de incidência de ta>cas municipais pelo período em que o adotante permanecer no 

Programa. 

ARTIGO 8° - Caso o adotante por qualquer motivo abandonar o Programa perderá 

o direito a publicidade bem como o direito por qualquer indenização por investimentos que tenha 

realizado no espaço público das Praças e Logradouros Público. 

ARTIGO 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Tabapuã, aos 02 dias do mês de agosto de 2005. 

-~( 
JAMILSERON 

Prefeito Municipal 

Diretor Administrativo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TABAPUÃ 

Nobres Vereadores 

ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ: 51.840.569/ 0001-04 

Tabapuã - SP, 25 de Fevereiro de 2021 . 

Na qualidade de Vereador, encaminho em anexo, o 

Projeto de Lei nº 003, de 25 de Fevereiro de 2021 , de minha autoria, que "Altera os 

artigos 3°, 4°, 5° e 6° da Lei nº 1.900/05 de 02 de Agosto de 2.005", bem como a 

competente Justificativa, pedindo a dispensa dos pareceres das Comissões 

Permanentes, para ser apreciado em regime de urgência especial, nos termos do 

Artigo 188, Parágrafo Único e Incisos do Regimento Interno desta Edilidade. 

Atenciosamente, 

PEDRO ~ OTTO ~IF 

,---.. - ....... .. ~- . ... ....... -.r · 

CÂMARA MUNICIPAL DE TABAPUÃ-SP 

PROTOCOLO N. 8 
__ - o _ -- .... 

rtECEBEMOS este documento 
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Vi o ug~ Lopes 

AV. DR. JOSÉ DO VAL.L.E PEREIRA, 987 - CEP: 15880-000 - TABAPUÃ-SP FONE: (17) 3562-1273 · 356 
camaratabapua@~otmail.com - camara@camaratabapua.sp.gov.br 


